
 

 
 
Tipo de Proposição: Projeto de Lei
 
 
 

 
 
Autoria:
 
Executivo Municipal (Câmara Digital) 
 
 
 
 
Ementa:
 
Altera o caput do art. 22 da Lei n.º 5.090, de 21 de Março de 2008, que
Institui o Serviço Público de Transporte Individual por Táxi no
Município de Cuiabá e dá outras providências, modificando para 10
(dez) anos a vida útil dos veículos utilizados nesse serviço.
(MENSAGEM Nº 100/2022)
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